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LEI Nº 2.645, DE 16 DE ABRIL DE 2025

Altera e acrescenta disposições na Lei Municipal nº 1.957, de 03 de
outubro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do quadro de
pessoal da Prefeitura, e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 16, de 15 de
Abril de 2025, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo I - Cargos de Provimento Efetivo, da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de
outubro de 2011, e posteriores alterações, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único
desta Lei.

Parágrafo único. Fica alterada a quantidade de vagas do cargo efetivo de Monitor de
Educação Especial, conforme o Anexo I desta Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações
próprias, consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 16 de abril de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura
do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 16 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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ANEXO ÚNICO

A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTA LEI

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO PADRÃO

CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO

15 MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 20/A 40,0 ENSINO MÉDIO COMPLETO
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DECRETO Nº 4.956, 09 DE ABRIL DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
519 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 650.000,00 

   TOTAL GERAL650.000,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal, conforme Anexo Único deste Decreto. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 09 de abril de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 16 de abril de 
2025. 

 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 
 
 
 
 
 
 

Decretos
Decretos
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ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº 4.956, DE 09 DE ABRIL DE 2025 
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DECRETO Nº 4.957, 09 DE ABRIL DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 95.623,18 (noventa e cinco mil, seiscentos e vinte e três reais e dezoito centavos), para 
atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

270 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos 

95.623,18 

    TOTAL GERAL 95.623,18 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
258 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -95.623,18 

    TOTAL GERAL -95.623,18 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 09 de abril de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 16 de abril de 
2025. 

 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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PORTARIA Nº 5.954, DE 16 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a designação de servidores para compor
Equipe Técnica de Apoio do Pregão Eletrônico nº
039/2025 e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, para compor a EQUIPE TÉCNICA DE APOIO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 039/2025, tendo como objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de material de construção elétrico e hidráulico, para atendimento das
necessidades de diversos setores do município de Valentim Gentil, os servidores públicos
abaixo relacionados:

I - JOÃO AUGUSTO PETINELLI, portador do CPF nº XXX.295.578-XX, detentor
do cargo de Secretário Municipal de Gestão de Serviços Públicos, Transportes e Trânsito;

II - PAULO CESAR HELENA, portador do CPF nº XXX.983.538-XX, lotado no
cargo efetivo de Coordenador de Serviços Municipais;

III - ALCIR VICENTE DE MELO, portador do CPF nº XXX.038.838-XX, lotado no
cargo efetivo de Coordenador de Serviços Municipais.

Art. 2º. A sessão de processamento do Pregão Eletrônico nº 039/2025 será
realizado no dia 08 de maio de 2025, às 09:00 horas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade ao dia 15 de abril de 2025, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 16 de abril de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 16 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 5.955, DE 16 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a concessão de evolução funcional pela
via acadêmica à servidora que especifica, titular de
cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação
Básica (QMEB) do Município de Valentim Gentil, e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal
nº 2.561, de 29 de setembro de 2023 (Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Valentim Gentil) e CONSIDERANDO o título acadêmico
apresentado pela servidora atingida por esta portaria, devidamente verificado e validado
pela Comissão Permanente de Gestão de Carreiras (CPGC);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER evolução funcional pela via acadêmica à servidora titular de
cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) do Município de
Valentim Gentil, de acordo com a relação abaixo, contendo o respectivo nome, cargo e
percentual total correspondente ao atual grau de titulação da referida servidora, calculado
na forma prevista no art. 64 da Lei Municipal nº 2.561, de 29 de setembro de 2023, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de abril de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 16 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME CARGO EFETIVO CPF Soma total
atualizada

Data do
Protocolo

Ligia Fim de Carvalho Professor de Educação Básica I XXX.962.028-XX 10% 28/03/2025
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PORTARIA Nº 5.956, DE 16 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a concessão de evolução funcional pela
via acadêmica à servidora que especifica, titular de
cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação
Básica (QMEB) do Município de Valentim Gentil, e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal
nº 2.561, de 29 de setembro de 2023 (Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Valentim Gentil) e CONSIDERANDO os títulos acadêmicos
apresentados pela servidora atingida por esta portaria, devidamente verificado e validado
pela Comissão Permanente de Gestão de Carreiras (CPGC);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER evolução funcional pela via acadêmica à servidora titular de
cargo efetivo do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) do Município de
Valentim Gentil, de acordo com a relação abaixo, contendo o respectivo nome, cargo e
percentual total correspondente ao atual grau de titulação da referida servidora, calculado
na forma prevista no art. 64 da Lei Municipal nº 2.561, de 29 de setembro de 2023, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de abril de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 16 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME CARGO EFETIVO CPF Soma total
atualizada

Data do
Protocolo

Tamires Costa de Moraes Reis Professor de Educação
Básica I XXX.221.528-XX 13% 13/03/2025
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PORTARIA Nº 5.957, DE 16 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a instauração de Sindicância nº
05/2025 relativo ao Ofício nº 33/2025 e
documentos remetidos pelo(a) Secretaria Municipal
de Educação, com r. Despacho do Excelentíssimo
Senhor Prefeito deferindo processamento em 08 de
abril de 2025, dentre outras providências.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de
Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos
termos do art. 81, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, c/c o
art. 160 e seguintes da Lei Municipal nº 2.445 (Estatuto dos Servidores Públicos
de Valentim Gentil), de 22 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância nº 05/2025, relativo
a situação descrita no Ofício nº 33/2025 e documentos, remetidos pela Secretaria
Municipal de Educação, consoante o r. Despacho do Excelentíssimo Senhor
Prefeito deferindo o processamento em 08/04/2025 para apuração dos fatos em
análise de documentos dentre outras medidas, levantando assim eventual
responsabilidade e conduta do(s) envolvido(s).

§ 1º A Sindicância de que trata o caput deste artigo será
conduzida pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância designada pela Portaria nº 5.832, de 02 de janeiro de 2025.

§ 2º Nos termos do art. 162, parágrafo único, da Lei nº 2.445, de
22 de fevereiro de 2022, o prazo para conclusão da Sindicância de que trata esta
Portaria será de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta Portaria,
podendo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado e
caso as circunstâncias assim exigirem.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de abril de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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Fone: (17) 3131-1250
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pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 16 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.958, DE 16 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a instauração de Sindicância nº
06/2025 relativo ao Ofício nº 011/2025 e
documentos remetidos pelo(a) Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social, com r.
Despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito
deferindo processamento em 17 de março de 2025,
dentre outras providências.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de
Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos
termos do art. 81, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, c/c o
art. 160 e seguintes da Lei Municipal nº 2.445 (Estatuto dos Servidores Públicos
de Valentim Gentil), de 22 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância nº 06/2025, relativo
a situação descrita no Ofício nº 011/2025 e documentos, remetidos pela
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, consoante o r.
Despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito deferindo o processamento em
17/03/2025 para apuração dos fatos em análise de documentos dentre outras
medidas, levantando assim eventual responsabilidade e conduta do(s)
envolvido(s).

§ 1º A Sindicância de que trata o caput deste artigo será conduzida
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e
Sindicância designada pela Portaria nº 5.832, de 02 de janeiro de 2025.

§ 2º Considerando as circunstâncias e a matéria em análise, é
nomeada interinamente “ad hoc” como Secretária da Comissão Permanente de
Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância do Município, a servidora:
TAMIRIS DIOGO DE FARIA MARQUES, CPF nº XXX.538.538-XX, detentora do
cargo efetivo de Assistente Social.

§ 3º Nos termos do art. 162, parágrafo único, da Lei nº 2.445, de 22
de fevereiro de 2022, o prazo para conclusão da Sindicância de que trata esta
Portaria será de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta Portaria,
podendo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado e
caso as circunstâncias assim exigirem.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de abril de 2025
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
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CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 16 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei
14.133/2021

Processo nº 086/2025 – Pregão Eletrônico nº 039/2025
– Edital nº 044/2025

Critério de julgamento: menor valor por item
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Registro  de  preços  para
futura  e  eventual  aquisição  de  material  de  construção,
elétrico e hidráulico para atendimento das necessidade de
diversos  setores  do  município  de  Valentim  Gentil/SP,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no edital e seus anexos. A sessão do pregão
dar-se-á no dia 08 de maio de 2025, às 09:00h (horário
d e  B r a s í l i a ) ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 15 de abril
de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades

e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Claudinei Carvassan Rodrigues,
torna  público  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  esfera
municipal,  que realizará licitação sob Registro de preços
para futura e eventual aquisição de material de construção,
elétrico e hidráulico para atendimento das necessidade de
diversos setores do município de Valentim Gentil/SP. Sendo
assim,  fica  aberto  o  convite  aos  demais  órgãos  ou
entidades  para  verificar  se  desejam  integrar  a  ata
como órgãos participantes do registro. A licitação será
realizada  por  meio  do  Processo  nº  086/2025,  Pregão
Eletrônico nº 039/2025, cujo Termo de Referência com as
especificações  do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)
p o d e r á ( ã o )  s e r  s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei. Valentim Gentil/SP, 15 de
abril  de  2025.  Claudinei  Carvassan  Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Pregão Eletrônico nº 028/2024
Processo nº 040/2024
Ata de Registro de Preços nº 057/2024
Contratada:  E.  C.  FERREIRA  LOCAÇÃO  E

TRANSPORTE,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  nº
26.702.553/0001-80

Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto:  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual

contratação de empresa para transporte de pacientes em
UTI móvel, do tipo básico e avançado, pré e intra hospitalar,
da  Secretaria  de  Saúde,  bem  como  para  cobertura  de
eventos da Secretaria de Esporte e eventos da Secretaria
de  Lazer,  Cultura  e  eventos  do  município  de  Valentim
Gentil/SP.

Assinatura: 14/04/2025
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência da Ata de Registro de Preços (15 de abril de 2025
até 14 de abril de 2026)

Valor da ata: R$ 195.294,20
Fundamento: Artigo 107, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 14 de abril de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual

aquisição  de  medicamentos  e  materiais  decorrentes  de
determinações judiciais, em atendimento as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 15/04/2025
Vigência: 01 (um) ano
Processo nº 058/2025 - Pregão Eletrônico nº 024/2025
 
Ata de Registro de Preços nº 049/2025
D A K F I L M  C O M E R C I A L  L T D A ,  C N P J  N º

61.613.881/0001-00
Valor: R$ 182,00
 
Ata de Registro de Preços nº 050/2025
L U M A R  C O M É R C I O  D E  P R O D U T O S

FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ Nº 49.228.695/0001-52
Valor: R$ 21.858,24
 
Ata de Registro de Preços nº 051/2025
L E G I  R I O  P R E T O  L T D A ,  C N P J  N º

18.811.390/0001-45
Valor: R$ 63.709,36
 
Ata de Registro de Preços nº 052/2025

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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S O R O M E D  M A R I L I A  L T D A ,  C N P J  N º
06.230.386/0001-04  

Valor: R$ 2.276,08
 
Ata de Registro de Preços nº 053/2025
INTERLAB  FARMACEUTICA  LTDA,  CNPJ  Nº

43.295.831/0001-40  
Valor: R$ 13.349,13
 
Ata de Registro de Preços nº 054/2025
M  &  D  H O S P I T A L A R  L T D A ,  C N P J  N º

33.315.644/0001-28
Valor: R$ 39.184,76
 
Ata de Registro de Preços nº 055/2025
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,

CNPJ Nº 09.944.371/0003-68
Valor: R$ 5.966,92
 
Ata de Registro de Preços nº 056/2025
SPECIAL  MED  COMERCIAL  HOSPITALAR  LTDA,

CNPJ Nº 47.292.400/0001-81
Valor: R$ 14.543,84
 
Ata de Registro de Preços nº 057/2025
ROSICLER  C IRÚRGICA  LTDA,  CNP J  Nº

57.365.116/0001-41  
Valor: R$ 23.698,84
 
Ata de Registro de Preços nº 058/2025
C O M E R C I A L  3  A L B E  L T D A ,  C N P J  N º

74.400.052/0001-91   
Valor: R$ 962,00

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Processo nº 058/2025
Pregão Eletrônico nº 024/2025
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual

aquisição  de  medicamentos  e  materiais  decorrentes  de
determinações judiciais, em atendimento as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Valentim Gentil/SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
agente  de  contratação,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio
nomeada por meio da Portaria nº 5.854, de 06 de janeiro de
2025, bem como após análise da ata da sessão de pregão,
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  este  presente  procedimento
para  que  dele  provenham  seus  legais  efeitos  à(s)
empresa(s)  DAKFILM  COMERCIAL  LTDA,  CNPJ  Nº
61.613.881/0001-00,  vencedora  do  item  055;  LUMAR
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  FARMACEUTICOS  LTDA,

CNPJ Nº 49.228.695/0001-52, vencedora dos itens 016,
019, 020, 032, 042, 043, 049 e 053; LEGI RIO PRETO
LTDA,  CNPJ  Nº  18.811.390/0001-45,  vencedora  dos
itens 005, 006, 024, 025, 026, 027, 028, 033, 034, 037,
038,  041,  045,  046,  052  e  056;  SOROMED  MARILIA
LTDA,  CNPJ  Nº  06.230.386/0001-04,  vencedora  dos
itens 010 e 015; INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, CNPJ
Nº 43.295.831/0001-40, vencedora dos itens 047, 048,
050  e  054;  M  &  D  HOSPITALAR  LTDA,  CNPJ  Nº
33.315.644/0001-28, vencedora dos itens 007, 008, 011,
012, 023, 029, 031, 039 e 044; SULMEDIC COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 09.944.371/0003-68,
vencedora dos itens 003, 004, 009 e 035; SPECIAL MED
COMERCIAL  HOSPITALAR  LTDA,  CNPJ  Nº
47.292.400/0001-81,  vencedora  dos  itens  001  e  021;
R O S I C L E R  C I R Ú R G I C A  L T D A ,  C N P J  N º
57.365.116/0001-41,  vencedora  dos  itens  002  e  030;
C O M E R C I A L  3  A L B E  L T D A ,  C N P J  N º
74.400.052/0001-91,  vencedora  do  i tem  017.

Encaminhe-se  cópia  do  Pedido  de  Ordem  de
Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o
devido processamento contábil.

Valentim Gentil/SP, 11 de abril de 2025.

Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 16/2025 
 
ASSUNTO: Altera e acrescenta disposições na Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro 
de 2011, que dispõe sobre a reorganização do quadro de pessoal da Prefeitura, e dá 
providências correlatas. 

 
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e expede à promulgação pelo Sr. 
Prefeito Municipal, o seguinte: 

 
                 AUTÓGRAFO DE LEI: 
   

Art. 1º O Anexo I - Cargos de Provimento Efetivo, da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de 
outubro de 2011, e posteriores alterações, passa a vigorar com as alterações constantes do 
Anexo Único desta Lei. 

 
Parágrafo único. Fica alterada a quantidade de vagas do cargo efetivo de Monitor de 

Educação Especial, conforme o Anexo I desta Lei. 
 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 15 de abril de 2025. 
 
 

HILÁRIO PEDRO MÓVIO 
Presidente 

 
JUNIOR APARECIDO PINTO 

Primeiro Secretário 
TIAGO DIOGO DE FARIA 

Segundo Secretário 
 

Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público 
na sede da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no 
artigo 79 da Lei Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 
 
 

LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 
Assistente Legislativo  

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo

Outros atos de processo legislativo
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ANEXO ÚNICO 

A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTA LEI 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

 
QUANTIDADE DENOMINAÇÃO PADRÃO 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO 

15 MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 20/A 40,0 ENSINO MÉDIO COMPLETO 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

Dispensa de Licitação n.º 05/2025 

Objeto: Aquisição de materiais permanentes (aparelhos e utensílios domésticos) para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Valentim Gentil. 

 

  

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Valentim Gentil e ordenador de despesas, 

autorizo a presente CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro nos art. 

75, II da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações aplicáveis à espécie, a fim de realizar aquisição de 

materiais permanentes (aparelhos e utensílios domésticos) conforme descritivos constantes na 

proposta da empresa ELETROZEMA S/A, CNPJ n.º 26.404.731/0581-94, estabelecida na av. 

Cavalin, 637, centro, em Valentim Gentil/SP, devendo os mesmos serem entregues no prazo 

máximo e 15 dias úteis, pelo valor total de R$ 4.430,04 (quatro mil, quatrocentos e trinta reais e 

quatro centavos), cujo pagamento será feito após a efetiva entrega dos produtos. Encaminhe-se ao 

setor contábil para confecção do empenho prévio. 

 

 Valentim Gentil, 15 de abril de 2.025 

 

 

 

 

HILÁRIO PEDRO MÓVIO 

Presidente 
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